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NOTÍCIAS STF 
 

Em liminar, ministra Cármen Lúcia suspende dispositivos da nova lei dos royalties 
Em decisão monocrática na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 4917, ajuizada pelo governador do Rio de 
Janeiro, a ministra Cármen Lúcia suspendeu, em caráter cautelar, dispositivos que preveem novas regras de 
distribuição dos royalties do petróleo contidas na Lei 12.734/2012. Na decisão, a ser referendada pelo Plenário da 
Corte, a ministra destaca que o fato de os cálculos e pagamentos, especialmente referentes aos royalties, serem 
mensais, requer providência judicial urgente. 
 
Segundo a ministra, a extraordinária urgência demandada para o exame da cautelar foi enfatizada pelo governador do 
Estado do Rio de Janeiro que incluiu na petição “valores vultosos e imprescindíveis para o prosseguimento dos 
serviços públicos essenciais estaduais e dos municípios situados no Estado do Rio de Janeiro, e que seriam 
desidratados com a aplicação imediata do novo regramento”. 
 
“A alteração das regras relativas ao regime de participação no resultado da exploração de petróleo ou gás natural ou 
da compensação pela exploração, sem mudança constitucional do sistema tributário, importa em desequilibrar o tão 
frágil equilíbrio federativo nacional e em desajustar, mais ainda, o regime financeiro das pessoas federadas sem 
atenção aos princípios e às regras que delineiam a forma de Estado adotada constitucionalmente”, afirma a ministra na 
decisão liminar. 
 
A relatora ressaltou que a relevância dos fundamentos apresentados na petição inicial da ação, a plausibilidade jurídica 
dos argumentos expostos, acrescidos dos riscos inegáveis à segurança jurídica, política e financeira dos estados e 
municípios, que experimentam situação de incerteza quanto às regras incidentes sobre pagamentos a serem feitos 
pelas entidades federais "impuseram-me o deferimento imediato da medida cautelar requerida". 
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De acordo com a ministra Cármen Lúcia, o quadro de urgência não permitiu que se aguardasse mais alguns dias para 
decisão pelo Plenário do STF, em face das datas exíguas para cálculos e pagamentos dos valores. 
 
Em caráter liminar, a ministra destaca a plausibilidade dos argumentos apresentados pelo autor do ação, uma vez que 
“põem no centro da discussão processual a eficácia do princípio federativo e as regras do modelo constitucionalmente 
adotadas”. A relatora ressalta que o artigo 20, parágrafo 1º, da Constituição brasileira define os titulares do direito à 
participação no resultado da exploração de petróleo ou gás natural no respectivo território, plataforma continental, mar 
territorial ou zona econômica exclusiva, ou compensação financeira por essa exploração. 
 
“O direito das entidades federadas, estados e municípios, constitucionalmente assegurado, decorre de sua condição 
territorial e dos ônus que têm de suportar ou empreender pela sua geografia e, firmado nesta situação, assumir em sua 
geoeconomia, decorrentes daquela exploração. Daí a garantia constitucional de que participam no resultado ou 
compensam-se pela exploração de petróleo ou gás natural”, afirma. 
 
A medida cautelar – a ser referendada pelo Plenário da Corte – suspende os efeitos dos artigo 42-B; 42-C; 48, II; 49, II; 
49-A; 49-B; 49-C; parágrafo 2º do artigo 50; 50-A; 50-B; 50-C; 50-D; e 50-E da Lei Federal 9.478/97, com as alterações 
promovidas pela Lei  12.734/2012, até o julgamento final da ADI 4917. 
 
- Leia a íntegra da decisão. 
 
STF mantém bloqueio de bens de Duda Mendonça e Zilmar Fernandes 
O ministro Joaquim Barbosa, presidente do Supremo Tribunal Federal e relator da Ação Penal (AP) 470, indeferiu 
pedido formulado por José Eduardo Cavalcanti de Mendonça (Duda Mendonça) e Zilmar Fernandes Silveira de 
restituição das coisas apreendidas e o levantamento de todas as medidas constritivas patrimoniais (sequestros e 
hipotecas legais). Com o argumento de que foram absolvidos pelo Plenário do STF no julgamento da AP 470, os dois 
pediram a aplicação do disposto no artigo 386, parágrafo único, inciso II, do Código de Processo Penal, que prevê que, 
em caso de sentença absolutória, o juiz ordenará a cessação das medidas cautelares e provisoriamente aplicadas. 
 
Ao indeferir o pedido, o ministro Joaquim Barbosa ressaltou que outros dispositivos do CPP também regem a matéria. 
Segundo o artigo 118, “antes de transitar em julgado a sentença final, as coisas apreendidas não poderão ser 
restituídas enquanto interessarem ao processo”. O artigo 131 prevê o levantamento de sequestro “se for julgada extinta 
a punibilidade ou absolvido o réu, por sentença transitada em julgado” (inciso III). O artigo 141, por sua vez, prevê o 
levantamento de arresto ou cancelamento de hipoteca “se, por sentença irrecorrível, o réu for absolvido ou julgada 
extinta a punibilidade”. 
 
Para o relator da AP 470, não há incompatibilidade entre esses dispositivos legais. “Com efeito, a absolvição importa a 
revogação das medidas cautelares desde que as coisas objeto de constrição não mais interessem ao processo”, 
observou. “Caso contrário, é necessário aguardar o trânsito em julgado da sentença ou acórdão”. 
 
Joaquim Barbosa lembrou que as medidas constritivas foram decretadas, fundamentalmente, para assegurar o 
ressarcimento dos danos causados pelos crimes imputados a Duda e Zilmar. “Tal finalidade, ao menos em tese, 
permanece de pé”, afirmou, uma vez que existe a possibilidade, “ainda que remota”, de alteração do quadro, caso o 
STF venha a acolher, por exemplo, embargos de declaração eventualmente apresentados pela Procuradoria-Geral da 
República. 
 

Fonte: site do Supremo Tribunal Federal 
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NOTÍCIAS STJ 

 
Condenado a 72 anos por golpe da loteria aguardará fim do processo em liberdade  
A Sexta Turma concedeu habeas corpus a um homem condenado em primeira instância a mais de 72 anos de 
reclusão por aplicar o golpe do bilhete premiado em Minas Gerais. A ordem de prisão não apontou elementos 
concretos que justificassem a necessidade da medida antes do trânsito em julgado da condenação.  
 
Durante o processo, ele e os corréus obtiveram a liberdade no tribunal local, que afirmou haver excesso de prazo no 
julgamento. Mas foram novamente presos por ordem do juiz. Para o STJ, porém, o juiz não justificou a necessidade da 
prisão cautelar.  
 
Em pedidos anteriores feitos pelos corréus, o STJ já havia determinado que eles aguardassem em liberdade o trânsito 
em julgado da condenação. Atualmente, a apelação da defesa aguarda julgamento no Tribunal de Justiça de Minas 
Gerais (TJMG).  
 
Como a ordem de prisão fundou-se apenas na gravidade abstrata dos crimes apurados, sem nenhuma circunstância 
individual que diferencie a situação do condenado ainda preso, a Sexta Turma estendeu a ele a decisão.  
 
Vários crimes 
 

http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/noticiaNoticiaStf/anexo/adi4917liminar.pdf
http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=233720
http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=108942


Na primeira instância, o réu foi condenado a 72 anos e oito meses de reclusão em regime inicialmente fechado pelos 
crimes de quadrilha, estelionato, furto qualificado e extorsão.  
 
Segundo a sentença, os condenados escolhiam vítimas idosas e de boa condição financeira para serem abordadas. 
Um dos membros do grupo se passava por pessoa humilde e mencionava ter ganho na loteria. Dizia que precisava de 
auxílio para receber o prêmio e prometia uma recompensa financeira a quem o ajudasse.  
 
Outros integrantes fingiam ser instruídos e ofereciam ajuda, dando garantias de idoneidade em dinheiro, o que 
indicaria que não teriam motivo para enganar o suposto vencedor do prêmio.  
 
A vítima do golpe era instada a fazer o mesmo, momento em que se consumia a fraude. No caso de a vítima se dar 
conta do golpe, ocorria extorsão, com o uso de ameaça e constrangimento por outros membros do grupo.  
 
Processo: HC. 184.314 
Leia mais...  
 
Quarta Turma anula registro da marca de salgadinhos Cheesekitos  
A Quarta Turma anulou o registro da marca de salgadinhos Cheesekitos, da empresa Trigomil Produtos Alimentícios, 
devido à semelhança com a marca Cheetos, líder de mercado.  
 
Para o ministro Luis Felipe Salomão, “o registro da marca violou o artigo 124, XIX, da Lei da Propriedade Industrial e 
não atende aos objetivos da Política Nacional de Relações de Consumo, sendo de rigor a sua anulação”.  
 
A empresa Pepsico, dona da marca de salgadinhos Cheetos, pretendia cumular duas ações: a primeira, de anulação 
do registro da marca Cheesekitos, efetuado pelo Instituto Nacional da Propriedade Industrial (INPI); a segunda, de 
reparação dos danos supostamente causados pela Trigomil – demanda que não envolve o INPI.  
 
Ao analisar os pedidos, o juízo de primeiro grau determinou ao INPI a suspensão dos efeitos do registro da marca 
Cheesekitos. Na apelação, o Tribunal Regional Federal da 2ª Região (TRF2) afirmou que a nulidade do registro só 
pode ser reconhecida quando a embalagem do produto reproduz, quase fielmente, elementos da marca que foi 
registrada anteriormente.  
 
“Não se pode concluir pela ilegalidade de registro quando a alegada imitação não guarda correspondência com a 
marca registrada”, afirmou o acórdão. O TRF2 entendeu que o pedido de perdas e danos pelo uso indevido da marca 
deveria ser decidido na Justiça estadual, pois se trata de demanda entre particulares.  
 
Cumulação de pedidos  
 
O relator do recurso especial, ministro Luis Felipe Salomão, explicou que o artigo 292, parágrafo 1º, inciso II, do Código 
de Processo Civil (CPC) restringe a possibilidade de cumulação de pedidos aos casos em que o mesmo juízo é 
competente para conhecer de todos eles.  
 
Salomão afirmou que, embora a Justiça Federal tenha competência para decidir sobre a anulação do registro da 
marca, não tem competência para decidir a respeito da indenização por perdas e danos, já que esta ação não afeta 
interesses do INPI (autarquia federal) e, por isso, é de competência da Justiça estadual.  
 
“O artigo 109, I, da Constituição Federal prevê que compete aos juízes federais processar e julgar as causas em que a 
União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou 
oponentes”, disse.  
 
Salomão mencionou que, apesar de o artigo 124, inciso XIX, da Lei da Propriedade Industrial vedar a imitação da 
marca que possa causar confusão ou associação com outra, para recusar o registro, a autoridade administrativa deve 
observar se há identidade dos produtos e se pertencem ao mesmo gênero de indústria e comércio.  
 
Para ele, a possibilidade de confusão ou associação entre as marcas ficou nítida no caso, principalmente porque o 
público alvo do produto de ambas as empresas são as crianças, “que têm inegável maior vulnerabilidade, por isso 
denominadas pela doutrina como consumidores hipervulneráveis”.  
 
Poupadores de SP asseguram direito à execução de sentença coletiva dada no DF  
A Quarta Turma deu provimento a recurso de um grupo de poupadores de São Paulo para garantir o cumprimento 
individual de sentença coletiva proferida pela Justiça do Distrito Federal, na qual foi reconhecido o direito à reposição 
de expurgos inflacionários do Plano Verão, de 1989.  
 
A sentença condenou o Banco do Brasil a pagar a reposição para clientes de todo o país, e a Quarta Turma entendeu 
que a abrangência nacional da decisão, já transitada em julgado, não poderia ser rediscutida agora, na fase de 
cumprimento.  
 
O artigo 16 da Lei 7.347/85 diz que a sentença fará coisa julgada para todos, nos limites da competência territorial do 

http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=108942
http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=108943
http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=108944


órgão julgador. No entanto, segundo a relatora do recurso, ministra Isabel Gallotti, isso não está em questão no caso 
dos poupadores de São Paulo, pois a sentença coletiva, referendada pelo Tribunal de Justiça do Distrito Federal 
(TJDF), já transitou em julgado.  
 
“Mesmo que se entenda que tal acórdão violou o artigo 16 da Lei da Ação Civil Pública, este erro não impede o trânsito 
em julgado da decisão judicial”, afirmou.  
 
Ela observou também que, embora o caráter nacional da demanda tenha sido declarado apenas no corpo da 
fundamentação da sentença e não em sua parte conclusiva, chamada dispositivo, isso não tira a força da decisão 
nesse ponto nem impede que se converta em coisa julgada.  
 
Âmbito nacional 
 
Ajuizada inicialmente em São Paulo pelo Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor (Idec), a ação pretendia obter 
uma única sentença, para que os poupadores de todo o país recebessem a reposição do expurgo, evitando que cada 
um tivesse de promover uma demanda individual.  
 
Entretanto, o juízo de primeiro grau entendeu que, por abranger toda uma coletividade no âmbito nacional, a ação 
deveria ser processada no local da sede do Banco do Brasil, e enviou os autos para o Distrito Federal.  
 
Na sentença proferida pelo juízo de Brasília, o banco foi condenado a incluir o índice de 48,16% no cálculo do reajuste 
dos valores depositados pelos clientes. Na ocasião, o juiz reafirmou o entendimento de que a demanda teria alcance 
nacional, mas a referência a essa questão não constou no dispositivo da sentença. O banco entrou com recurso para 
questionar a abrangência da sentença, porém o TJDF confirmou integralmente a decisão do juiz.  
 
Após o trânsito em julgado, ao analisar pedido de cumprimento individual da sentença coletiva feito por poupadores de 
São Paulo, o mesmo juízo de primeiro grau prolator da decisão entendeu que não existia título executivo em seu favor. 
O pedido foi extinto pelo juízo, ao argumento de que somente quem residia no Distrito Federal poderia ser alcançado 
pela sentença.  
 
O TJDF manteve esse entendimento, com base no artigo 16 da Lei 7.347, que limita a abrangência da sentença em 
ação civil pública à competência territorial do órgão prolator.  
 
O tribunal distrital rejeitou a alegação de que o juiz havia desrespeitado o princípio da coisa julgada ao não reconhecer 
o direito dos residentes em São Paulo. Segundo o TJDF, “o que transita em julgado é o dispositivo da sentença e não 
os fundamentos utilizados pelo julgador”.  
 
Recurso especial  
 
No recurso ao STJ, os poupadores de São Paulo alegaram violação do artigo 93, inciso II, do Código de Defesa do 
Consumidor, que diz que, no caso de danos de âmbito nacional ou regional, ressalvada a competência da Justiça 
Federal, a Justiça local é competente para a causa no foro da capital do estado ou do Distrito Federal.  
 
Alegaram também violação ao artigo 471 do Código de Processo Civil, segundo o qual, “nenhum juiz decidirá 
novamente as questões já decididas, relativas à mesma lide”. O banco respondeu ao recurso, insistindo na tese de que 
a sentença na ação civil pública teria sua eficácia limitada ao território do Distrito Federal.  
 
Para a ministra Isabel Gallotti, relatora do recurso especial, a sentença foi clara ao afirmar sua abrangência nacional e 
o efeito erga omnes [para todos], embora isso não tenha constado no dispositivo, mas somente na fundamentação. “O 
dispositivo da sentença deve ser interpretado de forma coerente com a sua fundamentação”, afirmou.  
 
Coisa julgada 
 
Segundo Gallotti, houve ofensa à coisa julgada na decisão do TJDF que não permitiu o cumprimento da sentença em 
favor de poupadores que moram em outras localidades.  
 
Ela afirmou que, se na ação civil pública ficou caracterizada a eficácia nacional da sentença a ser proferida (o que 
motivou a declinação da competência de São Paulo para o Distrito Federal); se as razões foram acolhidas pelo juízo de 
primeiro grau e confirmadas pelo acórdão do TJDF, “não cabe restringir os efeitos subjetivos da sentença após o 
trânsito em julgado”.  
 
Citou precedente do STJ, segundo o qual, não é possível alterar o alcance da sentença em fase de 
liquidação/execução individual, “sob pena de vulneração da coisa julgada” (REsp 1.243.887).  
 
Gallotti concluiu que a desconstituição da decisão judicial que transitou em julgado só poderia ser tentada por meio de 
ação rescisória. Segundo ela, não cabe discutir agora se a decisão foi ou não correta no ponto em que definiu o 
alcance nacional, porque, mesmo que se entendesse ter havido violação do artigo 16 da Lei da Ação Civil Pública, ela 
formou coisa julgada e não pode mais ser alterada.  
 



Processo: REsp. 1348425 
Leia mais... 

Fonte: site do Superior Tribunal de Justiça 
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Embargos infringentes providos 
 
0112813-16.2010.8.19.0001 – Embargos Infringentes 
Des. Fernando Cerqueira - Julgamento: 12/03/2013 – Décima Quinta Câmara Cível  

Embargos infringentes. Contrato de seguro de veículos. Sinistro que ocorreu quando o filho da segurada dirigia o 
automóvel. Alegação da seguradora de dolo omissivo por parte da segurada que não declarou a idade do filho 
condutor. Necessidade que a seguradora comprove a má-fé da consumidora, pois, quando do preenhimento do 
questionário de seguro, seu filho não tinha 18 anos de idade e, portanto, não era habilitado para conduzir seu veículo. 
Má-fe da segurada não comprovada, nos termos do v. Voto vencido. Embargos conhecidos e providos. 

 
Fonte: site do TJERJ 
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0010081-52.2013.8.19.0000 – rel. Des. Reinaldo Pinto Alberto Filho, decisão monocrática de 01.03.2013 e 
p. 19.03.2013  
 
Conflito Negativo de Competência. Juízo da Vara de Execuções Penais e Juízo da Vara de Fazenda Pública. Ação de 
Cobrança ajuizada pelo Primeiro Interessado em face do Estado do Rio de Janeiro, pleiteando o pagamento dos valores 
devidos por ter exercido trabalho intramuros, enquanto cumpria pena acautelado. Código de Organização e Divisão 
Judiciárias do Estado do Rio de Janeiro. Exegese dos artigos 97 e 107 do CODJERJ. Natureza jurídica da pretensão. 
Condenado que, durante a execução da pena, é um dos sujeitos da relação jurídica processual e, por isso, titular de 
direitos e deveres. Artigo 3º da Lei de Execução Penal. Direito ao Trabalho. Ausência de vínculo empregatício. 
Precedentes. Instrumento estatal de reeducação do preso e benefício para remição da pena. Inteligência do artigo 126 
da Lei n.º 7.210/84. Natureza administrativa. Caráter cível-administrativo da matéria deduzida na Ação de Cobrança 
evidenciado. Competência do Juízo Suscitado. Aplicação da norma jurídica inserta no parágrafo único do artigo 120 da 
Lei de Ritos c.c. disposto no artigo 118 do Regimento Interno deste E. Tribunal de Justiça. Procedência. 

 
Fonte: Gabinete do Desembargador Reinaldo Pinto Alberto Filho 
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